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LEI N2 532 

toriza firmar convênio com a '-'ecretaria da Agricultura 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito do 
Município de Rubinéia, Estado de So Paulo 
usando do suas atribuições legais, 
FAZ SABER qne a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - Fica o Chefe d2 Poder Executivo Municipal de 
Rubingia, autorizado a celebrar convenio com a Secretaria de Estado 
da Agricultura do Estado de São Paulo, visando a prorrogação de fun 
cionamento da Casa da Agricultura neste Município, para mais 2(dois) 
anos, de abril de 1.991 a abril de 1.993. 

Artigo 22  - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu- , 
blicaçao, revogadas as disposiçoes era contrario. 

Rubingia, 29 de abril de 1 991 

ODAIR VISTf W R7SÀFA GARCIA 
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Dispoe sobre autorizaçao para integrar o Consorcio Intermunicipal 
de Irrigação e da outras providencias. 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito 
do Município de Rubi/leia, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, 
FAZ  SABER que a Ornara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - Fica o poder Executiva Municipal autorizado a 
integrar o Consorcio Latermunicipal para o eãbnvolvimento de  Irrig 
ção na Região de Urubuoungá-CINDIRU, visandõ o desenvolvimento de 
irrigação na área de confluência do Complexo'Hidroelgtrico de Urubu 
pungá, conforme estatuto que fica fazendo parte da presente lei. 

Artigo 22  - Para atender as despesas com a execução 	da 
presente lei, no exercício corrente, fica o Chefe do Poder Executi-
vo autorizado a proceder abertura de crédito adicional-especial na 
importância de Cr 400.000,00(quatrocentos mil cruzeiros), que cor-
rera por conta do excesso de arrecadaçao, a verificar-se no corrent 
exercicio. 

Artigo 3P - Os orçamentos futuros consignarão, obrigatgri , 
mente,  dotações próprias para o atendimento das despesas da presen- 
te lei. 

Artigo 4P - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

Artigo 52  - Revogam-se as disposições em contrario. 
Rubingial  02 de abril de 1 991 

ODAIR VISINTIN ROSSAFA GARCIA- Prefeito Municipal 
Registrada no livro próprio e publicada por 
afixação no lugar de costume, na mesma data. 

LUIZ BERNARDI Chefe do Setor de Expediente 
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